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NOTA PÚBLICA DE ESCLARECIMENTO 
 

 
Monte Azul/MG, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
Objeto: Origem – Recursos – Construção – UBS - Pageu. 

 

OS RECURSOS PARA A CONSTRUÇÃO DA FUTURA UBS DO PAJEU SÃO DE 
DESTINAÇÃO DIRETA DO ORÇAMENTO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL – NÃO 

HÁ INDICAÇÃO DE EMENDA PARLAMENTAR 

Monteazulenses, em respeito à verdade e transparência a Administração Municipal vê-se 
compelida, uma vez mais, a ter que combater mentiras e factóides criados por um 
deputado estadual e seus asseclas, cujo único objetivo é enganar nossa população para 
tentar alcançar algum proveito político. 

É preciso deixar claro que os recursos para a execução da obra da futura UBS do Pajeu 
têm origem/lastro, exclusivo, no orçamento do poder Executivo Estadual aprovado no 
orçamento votado em 2022 para produzir efeitos em 2023. 

A RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.753, editada após as diretrizes da DELIBERAÇÃO CIB-
SUS/MG Nº 4.178, ambas de 16 de maio de 2023, trouxe a possibilidade e os critérios 
para que os Municípios Mineiros (todos os 853) pudessem pleitear a inscrição, 
habilitação e contemplação das obras junto ao Estado de Minas Gerais, buscando o 
recebimento de incentivo estadual para financiamento da construção de Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) no ano de 2023. 
 
A dotação orçamentária – prevista no art. 2º da Resolução – comprova que se trata de 
uma ação direta do Poder Executivo, nada tendo a ver com emenda parlamentar, 
sobretudo, por que os recursos são do orçamento votado ano passado/2022, período 
em que ele (Oscar) não era a Deputado e, como sabemos, deputado em primeiro 
mandato não tem emenda a indicar. 
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O Município de Monte Azul/MG, através da Secretaria Municipal de Saúde e da 
Secretaria de Obras, desenvolveu os projetos arquitetônicos e de engenharia e foi 
classificado com base nos critérios objetivos e de ampla concorrência previstos nos 
arts. 1º, 3º e 4º da RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.753/2023, passando por cada uma 
das fases da concorrência que iniciou em maio/2023, ou seja: a) INSCRIÇÃO; b) 
HABILITAÇÃO; c) DESABILITAÇÃO; d) RECURSO; e) CONTEMPLAÇÃO; f) COMISSÃO DE 
HABILITAÇÃO, CONTEMPLAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PARA RECEBIMENTO DE 
INCENTIVO FINANCEIRO PARA CONSTRUÇÃO DE UBS. (Leia a Resolução e todos os 
demais documentos que instruíram o processo de seleção ao qual o Município de Monte 
Azul se submeteu no link:                                                                                                                         
 
Não sobra lembrar que os critérios para seleção foram imparciais e impessoais, 
desenvolvidos pela Secretaria Estadual de Saúde-SES/MG e pela Fundação João 
Pinheiro/FJP (vejamos os art. 15, §2º e 16, §2º da Resolução) e querer vinculá-lo a 
pessoa “X” ou “Y” fere o art. 37 da Constituição Federal e pode configurar ato de 
Improbidade (art. 11, incisos III e XII da Lei Federal 8429/92) a ser apurado pelas 
instituições e órgãos competentes, em especial pelo Ministério Público. 

 

A verdade é que eles (Oscar e seus asseclas) estão, uma vez mais, buscando tirar 
proveito político de um mérito que é exclusivamente da gestão Municipal e do Executivo 
Estadual, valendo-se de informações privilegiadas na condição de parlamentar de 
composição da base do atual governo do Estado. 

São essas as preliminares e sucintas considerações levadas à ciência de todos! 
 
Cordialmente, 
 

Administração Aliança para o Progresso 
 


